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LEI NO 2945,D827 DE MAIO DE2O22

Dispõe sobre a denominação da Rua 07 do Jardim

Colorado, Monte Mor SP, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE MOR:
Faço saber que a Câmara Municipal de Monte Mor aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei:

Art. 1o Passa a denominar-se oficialmente "Cicero Alves da Silva" a Rua 07 do Jardim

Colorado, Monte Mor, SP.

Art.2" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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